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Artigo 51.º
Licenciamento de pesquisas e exploração 

de massas minerais (pedreiras)
As taxas a aplicar são as previstas em legislação específica.

Artigo 52.º
Exploração de inertes

As taxas a aplicar são as previstas em legislação específica.

Artigo 53.º
Comissão Arbitral Municipal (CAM)

As taxas a aplicar são as previstas em legislação específica.

Artigo 54.º
Realização, manutenção e reforço de infra -estrutura 

urbanísticas (TMU)
A Fundamentação Económico -Financeira das taxas deste artigo,

como já foi referido anteriormente no ponto 4.7.1 do presente relatório, 
consta dos anexos 5 a 6.

Artigo 55.º
Compensações

O valor de compensações devidas ao município pela não cedência
de espaços e ou equipamentos é calculado de acordo com a seguinte
fórmula:

C (euro) = Ac (m2) * c (euro/m2) * L
C: é o valor, em euros, da taxa devida ao Município pela compensação

da não cedência de espaços e ou equipamentos;
Ac: é a área em metros quadrados a ceder de acordo com a Portaria

em vigor, que fixa os parâmetros para o dimensionamento das áreas
destinadas à implantação de espaços verdes e de utilização colectiva,
infra -estruturas viárias e equipamentos;

c: é o preço por metro quadrado anualmente fixado em Portaria;
L: é o coeficiente que traduz a influência da localização da opera-

ção urbanística em áreas geográficas diferenciadas, o qual tomará os
seguintes valores:

I — Sertã;
II — Cernache do Bonjardim;
III — Pedrogão Pequeno, Várzea de Cavaleiros, Troviscal, Cabeçudo, 

Castelo e Carvalhal;
IV — Aglomerados rurais;
V — Outras situações.

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

4.2 — Outros requisitos de admissão:
Não podem ser admitidos candidatos, que, cumulativamente, se en-

contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria em regime 
de emprego público por tempo indeterminado, e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
deste Município, idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o presente procedimento.

4.3 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que 
devem presidir à actividade municipal, na impossibilidade de ocupação 
de todos ou parte dos postos de trabalho objecto do presente procedi-
mento, por trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado ou que se encontrem em situação de mobilidade 
especial, o recrutamento será efectuado de entre trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou deter-
minável.

5 — Posição remuneratória — A remuneração base é fixada para 
a respectiva categoria, nos termos do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 
26 de Março, e legislação complementar e correspondente ao esca-
lão 1, índice 600, a que corresponde o vencimento mensal ilíquido de 
€ 2.059,68

6 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para os 
efeitos previstos nos n.os 1 e 2, do artigo 40.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de Abril.

7 — Nível habilitacional exigido: Licenciatura em Engenharia de 
Informática.

8 — Forma de Candidaturas — A apresentação da candidatura é efec-
tuada em suporte de papel através do preenchimento de formulário tipo 
de utilização obrigatória.

8.1 — Local — As candidaturas poderão ser entregues pessoalmente 
no Núcleo de Recrutamento e Selecção da Câmara Municipal de Sines, 
das 9:00 h às 13:00, ou remetidas pelo correio para Largo Ramos da 
Costa n.º 21, 7520 -159 Sines.

8.2 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes docu-
mentos:

a) Certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia número de identificação fiscal;
c) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
d) Curriculum actualizado, datado e assinado.

8.3 — Os candidatos que exerçam funções ao serviço do Município 
de Sines, ficam dispensados de apresentar as fotocópias dos documentos 
exigidos, desde que, se encontrem arquivados no respectivo processo 
individual, declarando -o, para o efeito no formulário de candidatura.

8.4 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis, a contar da data de publi-
cação do presente aviso na 2.ª série do Diário da República.

9 — Métodos de selecção:
Os métodos de selecção obrigatórios a utilizar no processo de recru-

tamento são: Prova Oral de Conhecimentos e Avaliação Psicológica.
9.1 — A Prova Oral de Conhecimentos (POC) visa analisar questões 

sobre os conhecimentos profissionais e competências dos candidatos 
necessários ao exercício de determinada função, nomeadamente:

Gestão e implementação de soluções OpenSource para Sistemas de 
Gestão Geográfica;

Gestão, implementação e configuração de serviços Web (OpenLayers, 
PHP, GeoExt);

Base de dados SQL Server e Postgresql; Servidores de conteúdos 
geográficos Geoserver;

Esta prova será classificada numa escala de 0 a 20 valores, sendo a 
sua ponderação, para a valorização final, de 75 %.

9.2 — Avaliação Psicológica (AP) — visa analisar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características comportamentais dos 
candidatos e estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do 
posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de compe-
tências previamente definido. Esta prova será comportada por uma fase 
valorada através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. A ponderação desta prova, 
para a valoração final, é de 25 %.

9.3 — Aos candidatos que se encontrem nas condições referidas no 
n.º 2 do artigo 53.º, da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, caso não 
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Aviso n.º 21929/2011

Procedimento concursal comum para contratação de um técnico 
superior especialista de informática, em regime de contrato indivi-
dual de trabalho por tempo indeterminado — Núcleo de Sistemas 
e Informação Geográfica.
1 — Nos termos do disposto no artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, 

de 3 de Setembro, torna -se público que, por deliberação da Câmara Muni-
cipal de 04 de Agosto do ano em curso, se encontra aberto procedimento 
concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego pú-
blico por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento de um posto 
de trabalho, correspondente à categoria de Técnico Superior especialista 
de informática grau 2, nível 1 da carreira (não revista) especialista de 
informática, previsto no Mapa de Pessoal do Município de Sines.

2 — Local de Trabalho: Município de Sines.
3 — As funções a exercer serão as constantes no 2.º ponto da Por-

taria n.º 358/2002, de 3 de Abril, bem como: Gestão e implementação 
de soluções OpenSource para Sistemas de Gestão Geográfica; Gestão, 
implementação e configuração de serviços Web (OpenLayers, PHP, 
GeoExt); Base de dados SQL Server e Postgresql; Servidores de con-
teúdos geográficos Geoserver;

4 — Requisitos de admissão.
4.1 — Requisitos gerais:
a) Ter nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Consti-

tuição da República Portuguesa, convenção internacional ou lei especial;
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tenham exercido a opção, por escrito, pelos métodos anteriores, ser -lhes-
-ão aplicados os seguintes métodos de selecção:

Avaliação Curricular (AC);
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).

9.4 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 
funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

Este factor será valorado numa escala de 0 a 20 valores e serão pon-
derados os seguintes elementos, segundo a aplicação da fórmula e o 
seguinte critério:

AC = (HA x 25 %) + (FP x 25 %) + (EP x 40 %) + (AD x 10 %)
sendo:

Habilitações Académicas (HA) — onde se pondera a titularidade do 
grau académico ou nível de qualificação certificado pelas entidades 
competentes;

Formação Profissional (FP) — considerando -se apenas áreas de for-
mação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e 
as competências necessárias ao exercício da função a contratar;

Experiência Profissional (EP) — considerando -se apenas a execução 
de actividades inerentes ao posto de trabalho a concurso e ao grau de 
complexidade das mesmas;

Avaliação de Desempenho (AD) — em que se pondera a média da 
avaliação do desempenho relativa ao último período, não superior a três 
anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência 
ou actividade idênticas ao posto de trabalho a ocupar.

Os candidatos que não possuam Avaliação de Desempenho serão 
atribuídos a classificação de 10,00 valores.

Só serão contabilizados os elementos relativos às habilitações, for-
mações, experiência profissional e avaliação de desempenho que se 
encontrem devidamente concluídos e comprovados com fotocópia.

A ponderação desta prova, para a valoração final é de 40 %.
9.5 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — visa obter 

através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função.

Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto por 
um conjunto de questões directamente relacionadas com o perfil de 
competências previamente definido, associado a uma grelha de avalia-
ção individual, que traduz a presença ou ausência dos comportamentos 
em análise, avaliando segundo níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, os quais correspondem respectiva-
mente às classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. A ponderação desta 
prova, para a valoração final, é de 60 %.

10 — A valoração final dos candidatos será convertida numa escala de 
0 a 20 valores, de acordo com a especificidade de cada método, através 
da aplicação das seguintes fórmulas finais:

a) VF = (POC x 75 %) + (AP x 25 %)
b) VF = (AC x 40 %) + (EAC x 60 %)

em que:
VF = Valoração Final;
POC = Prova Oral de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.

10.1 — Os métodos de selecção têm carácter eliminatório, sendo ex-
cluídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores.

10.2 — Critérios de seleção: Os parâmetros de avaliação e respectiva 
ponderação, constam das actas das reuniões do júri, que serão facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

11 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
no edifício sede do município e divulgada no site do Município (www.
sines.pt) e remetida a cada concorrente por correio electrónico ou ofício 
registado.

12 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é publicada na 2.ª série do Diário da República.

13 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos excluídos serão notifi-
cados por uma das formas previstas do n.º 3 do mesmo artigo, para a 
realização da audiência dos interessados.

14 — Composição do júri do concurso:
Presidente: Elsa Marina Carvalho Mendes, Coordenadora, que será 

substituída nas faltas e impedimentos pelo 1.º vogal efetivo.

Vogais efectivos: Nádia da Conceição Viegas da Silva, Coordenadora, 
Rita João Ribeiro Baltazar da Silva, Técnica Superior

Vogais suplentes: Luís Miguel Gaspar Caramujo, Especialista de 
Informática grau 1 e Carlos Manuel da Silva Farto Gonçalves, Técnico 
Superior.

15 — Não foi efectuada a consulta prévia à ECCRC, determinada pelo 
disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
por não ter sido ainda publicado qualquer procedimento concursal para 
constituição de reservas de recrutamento, estando por isso dispensada a 
obrigatoriedade da consulta, conforme instruções da DGAEP.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportu -

nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progres-
são profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar 
toda e qualquer forma de discriminação.

17 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar nos processos de selecção, 
nos termos do diploma supramencionado.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) até ao 2.º dia útil seguinte 
à publicação na 2.ª série do Diário da República, na página eletrónica 
do Município e no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma 
data, num jornal de expansão nacional.

13 de Outubro de 2011. — A Vice -Presidente da Câmara, Marisa 
Rodrigues dos Santos.
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 Aviso n.º 21930/2011

Procedimento concursal comum para contratação
de um técnico superior, em regime

de contrato individual de trabalho por tempo indeterminado

Núcleo de Aquisição e Gestão de Contratos
1 — Nos termos do disposto no artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, 

de 3 de Setembro, torna -se público que, por deliberação da Câmara 
Municipal de 27 de Junho do ano em curso, se encontra aberto pro-
cedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento 
de um posto de trabalho, correspondente à carreira/categoria de Técnico 
Superior, previsto no Mapa de Pessoal do Município de Sines.

2 — Local de Trabalho: Município de Sines.
3 — As funções a exercer serão as previstas para a carreira/categoria 

de Técnico Superior, constantes do anexo (referido no n.º 2 do artigo 49.º) 
da Lei n.º 12 -A/2007, de 27 de Fevereiro, designadamente:

«As funções a exercer desenvolvem -se no âmbito das actividades 
realizadas no Departamento de Administração e Finanças (Unidade 
de Aprovisionamento), nomeadamente:

a) Elaboração de procedimentos de contratação pública de bens 
e serviços;

b) Controlo das compras públicas efectuadas pela Câmara, tendo 
presente os requisitos legais impostos pelo CCP e realização de des-
pesa pública;

c) Controlo e acompanhamento de processos de compra;
d) Análise, gestão e acompanhamento de contratos, para garantia 

das condições acordadas;
e) Avaliação de fornecedores (condições, qualidade, prazos e pre-

ços);
f) Controlo e gestão de stocks;
g) Participação na elaboração de relatórios e manuais de proce-

dimentos.»

4 — Requisitos de admissão:
4.1 — Requisitos gerais:
a) Ter a nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Consti-

tuição da República Portuguesa, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.




